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REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)  servidor(a):
MASP 1438860-7, GILSON MARTINS DOS SANTOS, referente 
ao cargo efetivo Agente de Segurança Socioeducativo, da Diretoria 
de Segurança Socioeducativa, para a  Academia Estadual de 
Segurança Pública, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0040541/2024-94.

Belo Horizonte, 11 de abril de 2024.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)  servidor(a):
MASP 1377595-2, RANDERSON CARLOS FERREIRA, 
referente ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, 
do Presídio de Lavras, para a Diretoria Regional da 06ª RISP, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0058641/2024-80.

Belo Horizonte, 11 de abril de 2024.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)  servidor(a):
MASP 1376081-4, ISABELA PFFAIFER RAMOS LARA, referente 
ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Carceragem 
do Fórum Governador Valadares, para a  Penitenciária Francisco 
Floriano de Paula, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0060434/2024-72.

Belo Horizonte, 11 de abril de 2024.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos 
do art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso II alínea a, 
da Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1379949-9, JULIANA REZENDE COSTANTIN, referente 
ao cargo efetivo Analista Executivo de Defesa Social - Psicólogo, 
do Centro Socioeducativo Uberaba, para a  Diretoria de Atenção 
à Saúde do Servidor, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0043988/2024-48.

Belo Horizonte, 11 de abril de 2024.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos 
do art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso II alínea a, 
da Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1378927-6, MARIANA MELO PARREIRA, referente ao 
cargo efetivo Analista Executivo de Defesa Social – Terapeuta 
Ocupacional, do Centro Socioeducativo Uberaba, para a Diretoria 
de Atenção à Saúde do Servidor, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0044175/2024-43.

Belo Horizonte, 11 de abril de 2024.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

12 1927778 - 1

ATO Nº 322 /2024 REVOGAÇÃO AFASTAMENTO PRELIMINAR 
À APOSENTADORIA
REVOGA no ato de Afastamento Preliminar à Aposentadoria 
286/2023 , publicado em29/04/2023, referente o(a) 
servidor(a):MaSP:1.079.003-8,CLEYTON MARCIO DE 
OLIVEIRA LIMA, ASP, Nível V, Grau C, a pedido do servidor,a 
partir de 01/04/2024.
REVOGA no ato de Afastamento Preliminar à Aposentadoria 
420/2023 , publicado em01/06/2023, referente o(a) 
servidor(a):MaSP: 377.078-1, JOSE AUGUSTO GONÇALVES 
CHURCRE,ASP, Nível V, Grau E, a pedido do servidor, a partir 
de 08/04/2024.

 Ana Louise de Freitas Pereira
 Superintendente de Recursos Humanos

12 1927740 - 1

 EXTRATO DA PORTARIA DEPEN
N° 20/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

 PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
Nº 1450.01.0117494/2023-09

 Descumprimento de cláusulas do Contrato 
n°339039.03.2948.18/2018 (Presídio de Mantena). EmpresaTOTAL 
ALIMENTAÇÃO S.A, sediada na Alameda Oscar Niemeyer nº 
975, 3º Andar, Sala 301, Bairro Vila da Serra, em Nova Lima/MG. 
Práticas previstas no inciso VI do art. 3° e nos incisos I, II, IV e VI 
do art. 4° da Resolução SEAP n° 49/2017, puníveis com sanções 
desde advertência escrita até declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com a Administração Pública (de acordo com as sanções 
previstas no artigo 38 do Decreto Estadual n° 45.902/2012, nos 
artigos 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/1993 e no artigo 7° da Lei 
Federal n°. 10.520/2002).
 Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJUSP, para 
instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme Resolução 
SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017.

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, Belo Horizonte, 12 de abril de 2024.

Leonardo Mattos Alves Badaró
 Diretor-Geral

 Departamento Penitenciário de Minas Gerais

12 1927996 - 1

EXTRATO DA PORTARIA DEPEN
N° 19/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
Nº 1450.01.0113626/2023-73

 Descumprimento de cláusulas do Contrato n° 9317986/2021 
(Presídio de Tupaciguara). Empresa HR REFEIÇÕES LTDA, CNPJ 
nº 05.905.254/0001-72, com sede na Rua Juiz de Fora, nº 150, Bairro 
Barro Preto, Belo Horizonte/MG. Prática prevista no inciso VI do 
art. 3° e nos incisos I e VI do art. 4° da Resolução SEAP n° 49/2017, 
puníveis com sanções desde advertência escrita até declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
(de acordo com as sanções previstas no artigo 38 do Decreto 
Estadual n° 45.902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n° 
8.666/1993 e no artigo 7° da Lei Federal n°. 10.520/2002).
 Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJUSP, para 
instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme Resolução 
SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017.

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, Belo Horizonte, 12 de abril de 2024.

Leonardo Mattos Alves Badaró
 Diretor-Geral

 Departamento Penitenciário de Minas Gerais

12 1927991 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público o arquivamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) Fazenda Santa Rita de Cássia/Raul De Cassio Amorim 
Neto, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo, Galiléia/MG, PA/nº 2892/2023, Classe 
2. Motivo: falha na instrução processual.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste Mineiro.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foram concedidas as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
- LAS RAS: 1) Granitos Criciuma Ltda., Pavimentação e/ou 
melhoramentos de rodovias, Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais 
e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais 
e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, 
Aimorés/MG, PA/Nº 2760/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até 12/04/2034. 2) Britagem Mega Ltda., 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Sabinópolis/MG, PA/Nº 1467/2023, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até 12/04/2034.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público o indeferimento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) Minerpeg Mineração em Pegmatito Ltda., Lavra a 
céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e 
de revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Santana 
do Paraíso/MG, PA/Nº 2862/2023, Classe 2. Motivo: inexatidão 
na caracterização em relação à Área Diretamente Afetada- ADA e 
sobretudo a sobreposição da ADA com a área delimitada para Reserva 
legal, não sendo possível inferir sobre a viabilidade ambiental do 
empreendimento e para a respectiva emissão da licença ambiental.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste Mineiro. 

12 1928021 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Jose Pereira de 
Andrade - Cascalheira Boa Vista, Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Estiva/MG, PA nº 608/2024, 
Classe 3. 2) Ouro Fino Geração de Energia SPE Ltda. - CGH Ouro 
Fino, Central Geradora Hidrelétrica - CGH, Ouro Fino/MG, PA nº 
609/2024, Classe 2. 3) Claudio Carlos Casarino, Lavra a céu aberto - 
Rochas ornamentais e de revestimento, Coqueiral/MG, PA nº 610/2024, 
Classe 2. 4) Real Ville Urbanismo Ltda. - Loteamento Residencial 
Portal da Serra, Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais 
e similares, Perdões/MG, PA nº 618/2024, Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Bruno Matias Piza - Areeiro São Matheus Ltda., Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil, Monte Belo/MG, 
Processo nº 76/2024. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

 (a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

12 1928054 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi DEFERIDO o requerimento de transferência 
e compartilhamento de responsabilidade administrativa da licença 
ambiental abaixo identificado:
1) LAS Cadastro: Usina Solar Arinos 3 SPE S.A./Complexo 
Fotovoltaico Arinos III composto pelas UFVs 3, 5, 6, 7, 18, 19 e 20 
de 48.118 MW cada, totalizando 336,826 MW contendo canteiro de 
obras e demais estruturas acessórias; - Usina solar fotovoltaica - 
Arinos/MG, nº da licença 1074, PA nº 1074/2023. Classe: 1. Válida 
até: 25/05/2033, do responsável Usina Solar Arinos 3 SPE S.A.; CNPJ: 
44.587.877/0001-04; Para os novos titulares: Usina Solar Arinos 3 SPE 
S.A./UFV Arinos 3 com 48.118MV contendo canteiro de obras e demais 
estruturas acessórias, CNPJ: 44.587.877/0001-04; Usina Solar Arinos 5 
SPE S.A./UFV Arinos 5 com 48.118MV contendo canteiro de obras e 
demais estruturas acessórias, CNPJ: 44.587.867/0001-60; Usina Solar 
Arinos 6 SPE S.A./UFV Arinos 6 com 48.118MV contendo canteiro 
de obras e demais estruturas acessórias, CNPJ: 44.587.838/0001-07; 
Usina Solar Arinos 7 SPE S.A./UFV Arinos 7 com 48.118MV 
contendo canteiro de obras e demais estruturas acessórias, CNPJ: 
44.587.796/0001-04; Usina Solar Arinos 18 SPE S.A./UFV Arinos 
18 com 48.118MV contendo canteiro de obras e demais estruturas 
acessórias, CNPJ: 44.587.850/0001-03; Usina Solar Arinos 19 SPE 
S.A./UFV Arinos 19 com 48.118MV contendo canteiro de obras e 
demais estruturas acessórias, CNPJ: 44.652.308/0001-97; Usina Solar 
Arinos 20 SPE S.A./UFV Arinos 20 com 48.118MV contendo canteiro 
de obras e demais estruturas acessórias, CNPJ: 44.652.317/0001-88.

(a) Ricardo Barreto Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

12 1927757 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento e prazo de validade de 
10 (dez) anos:
1)Nova Logística Reversa Limitada,Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de resíduos eletroeletrônicos 
com a separação de componentes que implique exposição de resíduos 
perigosos; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para 
reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, 
exceto agrotóxicos; Processamento ou reciclagem de sucata; Central 
de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de lâmpadas 
fluorescentes, de vapor de sódio, vapor de mercúrio, outros vapores 

metálicos, de luz mista e lâmpadas especiais que contenham mercúrio; 
Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de 
pilhas e baterias; ou baterias automotivas e Central de armazenamento 
temporário e/ou transferência de resíduos Classe I perigosos, Carmópolis 
de Minas - MG, Processo n°600/2024, com validade até 11/04/2034. 
2)Areal Reis Vaz de Melo LTDA, Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil e Extração de argila usada na 
fabricação de cerâmica vermelha, ANM nº 834.986/2011Cachoeira 
da Prata - MG, Processo n°601/2024, com validade até 11/04/2034. 
3)João Luiz de Castro - Fazenda Visa - Matrícula 32.712,Avicultura, 
Maravilhas - MG, Processo n°606/2024, com validade até 11/04/2034. 

(a) Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
São Francisco – URA ASF, torna público que foi firmado o Termo 
de Ajustamento de Conduta – TAC/FEAM/URA ASF n. 27/2023 
(doc. SEI n. 78371918), com ganho ambiental, sem processo de 
licenciamento formalizado, referente ao empreendimento abaixo 
identificado: SIDERURGIA SANTO ANTÔNIO LTDA. (SIDERSA), 
CNPJ n. 20.148.953/0001-09 – atividades: Siderurgia e elaboração de 
produtos siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa e; 
reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não perigosos) 
não especificados – Itaúna, MG – Processo Administrativo do TAC: SEI 
n. 1370.01.0011467/2023-85 – Classe 05. Vigência: 12(doze) meses, 
contados da data de assinatura do termo, realizada em 27/12/2023, 
desde que cumpridas todas as obrigações estabelecidas no instrumento, 
a tempo e modo. 

Srª. Kamila Esteves Leal
Chefe da URA ASF.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
LAC2- LIC+LO: 1) Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Estação de 
tratamento de esgoto sanitário e Interceptores, emissários, elevatórias 
e reversão de esgoto,Formiga/MG, Processo nº 597/2024, Classe 4. 
2) Júlio Cezar Gontijo Filho, Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes e Avicultura, Santo Antônio 
do Monte/MG, Processo nº 613/2024, Classe 3. 3) Pedro Luiz Cerize 
e Outros/Fazenda Boa Esperança - Capão Seco, Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Formiga/MG, Processo nº 614/2024, Classe 2. 

Sra. Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco torna público a alteração de condicionantes do processo 
abaixo identificado:
1) Licença de Operação Corretiva: Copobrás S/A - Indústria e 
Comércio de Embalagens Descartáveis;Moldagem de termoplástico 
não organoclorado. sem a utilização de matéria prima reciclada ou com 
utilização de matéria prima reciclada a seco, sem a utilização de tinta 
para gravação, Carmópolis de Minas/MG, Processo Administrativo 
COPAM nº 07112/2006/006/2014. Decisão: DEFERIMENTOdo 
pedido de exclusão do monitoramento de efluente líquidos, Anexo II, 
do Parecer Único SIAM n. 0789739/2018. 

Sra Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco. 

12 1927913 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 2 - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 
1) José Carlos dos Reis - Fazenda Natanael, Unidade de Tratamento de 
Minerais - UTM, com tratamento a seco, Disposição de estéril ou de 
rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a 
NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem 
necessidade de construção de barramento para contenção, Lavra a céu 
aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro e Pilhas de rejeito/
estéril - Rio Pardo de Minas/MG, PA/nº 1756/2023 ANM 830.936/2019. 
Classe 4. Requerimentos para Intervenção Ambiental vinculados - PA 
nº. 1370.01.0020378/2023-48 e 1370.01.0034713/2023-33.

(a) Mônica Veloso de Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas 

12 1927772 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento:1) Minasflex Indústria de Espumas 
Ltda, Moldagem de termofixo ou endurente, Tocantins/MG, PA SLA 
591/2024, com validade até 10/04/2034; 2) Município de Lagoa 
Dourada – Capoeira Grande, Extração de cascalho, rocha para produção 
de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções 
hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as 
executadas por entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
Municipal, Estadual e Federal, Carandaí/MG, PA SLA 599/2024, com 
validade até 11/04/2034.

 (a)Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

12 1927816 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada.
- LAS RAS: 1) Mário Martins de Oliveira Filho, Suinocultura; Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo; Usina solar fotovoltaica, 
Jequeri/MG, PA n° 288/2024, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE, Válida até 10/04/2034.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

12 1927806 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo DEFERIMENTO cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1)
Medeiros Mineração Ltda.- Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho 
- Coromandel/MG - PA/SLA nº 541/2024, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. 

(a)Bruno Neto de Avila 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.

12 1927764 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Municipio 
de Cascalho Rico/ Estação de Transbordo de Cascalho Rico - Estação 
de transbordo de resíduos sólidos urbanos - Cascalho Rico/MG - PA 
nº 593/2024 , Classe 2. 2) Alazzão Boot’s Industria e Comercio Ltda. 
- Confecção de calçados de couro - Araguari/MG - PA n° 582/2024, 
Classe 2. 3) Posto Araxá Vinte e Seis Ltda. - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação -Araxá/MG - PA nº 448/2024, Classe 2. 

(a)Bruno Neto de Avila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.

12 1927747 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Jean Carlos Viegas/Fazenda Batalha do Bartolomeu, Altar e Borginho 
- Lotes 26 e 28 Lugar Majuca I e II, Barragem de irrigação ou de 
perenização para agricultura; culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Guarda-
Mor/MG, PA nº. 611/2024, Classe 2; 2)Marco Aurélio Fiorita Franco/
Fazenda Inhame - Mat.: 9643, Base de armazenamento e distribuição 
de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, 
álcool combustível e outros combustíveis automotivos; horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas); criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou 
tratamento de sementes, Campos Altos/MG, PA nº. 607/2024, Classe 
2.

 (a) Ilídio Lopes Mundim Filho
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba

12 1927768 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba, torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas: 1) Licença Ambiental Simplificada na 
modalidade LAS Cadastro: *Gaspetroll Ltda. - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação - Lagoa Formosa-/MG - PA n° 2541/2021, 
Classe 2, Validade: 20/05/2031, do responsável: Gaspetroll Ltda., CPF/
CNPJ n° 86.***.***/***2-01, para o novo titular Lafor Comercio De 
Combustiveis Ltda., CPF/CNPJ n° 54.***.***/***1-36. *Douglas 
Italo Fonseca Comercio de Combustiveis - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação- Lagamar/MG - PA nº: 1241/2023, Classe 2, Validade: 
14/06/2033, do responsável: *Douglas Italo Fonseca Comercio de 
Combustiveis, CPF/CNPJ n° 48.086.310/0001-05, para o titular Posto 
Ouro Verde RM Ltda.- devido atualização da razão Social do mesmo 
titular, permanecendo assim com o mesmo CNPJ.

Ilídio Lopes Mundim Filho. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.
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Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

ATO FEAM Nº 40, DE 08 DE ABRIL DE 2024.
Credencia servidores para a prática das atividades relativas às ações 
de fiscalização e autuação no âmbito da Fundação Estadual do Meio 
Ambiente e dá outras providências.
 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE, no uso de atribuição que lhe confere o inciso I do art. 
10 do Decreto nº 48.707, de 25 de outubro de 2023, e tendo em vista 
o parágrafo único do art. 48 do Decreto nº 47.383, de 2 de março de 
2018; 
RESOLVE:
Art. 1º — Os servidores listados abaixo ficam credenciados para a 
prática de atividades relativas às ações de fiscalização e para o exercício 
das competências específicas contidas no art. 54 do Decreto nº 47.383, 
de 2 de março de 2018, no âmbito da Fundação Estadual do Meio 
Ambiente.
Art. 2º — Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
 Alessandro Ribeiro Campos - MASP: 669414-5
Patrícia Rocha Maciel Fernandes - MASP: 1148514-1
Daniel dos Santos Gonçalves - MASP: 1364290-5

Belo Horizonte, 08 de abril de 2024.
Rodrigo Gonçalves Franco

Presidente
Fundação Estadual do Meio Ambiente
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44 de 26 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria nº. 1501671 publicada dia 10/04/2024. Outorgado: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG - CNPJ 
17.281.106/0001-03. Onde se lê: Processo nº. 09463/2023. Leia-se: 
Processo nº. 09463/2024. Município: Mutum – MG.
Retifica-se a portaria n° 1501643 publicada dia 10/04/2024.Outorgado: 
5G Empreendimentos S.A., CNPJ 33.592.510/0433-92. Onde se lê: 
Processo nº. 10948/2023. Leia-se: Processo nº. 10948/2024. Município: 
Caratinga – MG.
Retifica-se a portaria nº 1501901 publicada dia 18/03/2023. Outorgado: 
Vale S.A. CNPJ: 33.592.510/0447-98. Curso d’água: Córrego 
Brumadinho. Onde se lê: Validade: 20 (vinte) anos. Leia-se: Mesmo 
do Processo Administrativo Copam nº 00022/1995/076/2019 - 10 (dez) 
anos a partir da data de 26/01/2024. Município: São Gonçalo do Rio 
Abaixo – MG.
Cancelamentos:
Cancela-se a portaria nº 01434 publicada dia 25/05/2010.Outorgado: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG – CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Rio Todos os Santos. Motivo: a 
pedido do empreendedor. Município: Teófilo Otoni – MG.
Cancela-se a portaria nº 01067 publicada dia 10/04/2012.Outorgado: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG – CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Rio Todos os Santos. Motivo: a 
pedido do empreendedor. Município: Teófilo Otoni – MG.
Cancela-se a portaria nº 03989/2006.Outorgado: Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG – CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: a pedido do 
empreendedor. Município: Teófilo Otoni – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Governador Valadares, 12 de Abril de 2024.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 08865/2024, Usuário: Associação dos Moradores de 
São José do Almeida, Jaboticatubas, deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1301738/2024.*Processo n° 09433/2024, Usuário: 
Associação dos Moradores de São José do Almeida, Jaboticatubas, 
deferido com condicionantes, Portaria n° 1301741/2024.*Processo 
n° 09516/2024, Usuário: Associação dos Moradores de São José 
do Almeida, Jaboticatubas, deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1301743/2024.*Processo n° 09634/2024, Usuário: Associação 
dos Moradores de São José do Almeida, Jaboticatubas, Deferido, 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202404130153440111.


